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TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO QUANTITATIVO 

NO OBJETO DO CONTRATO Nº 17/2024 

CELEBRADO ENTRA A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA BÁRBARA D’OESTE E A EMPRESA 

JHENIFER HERMANA SARDI SBRANA 45866363860 

 

São partes neste termo aditivo 

                         

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA D’OESTE, com sede na Rodovia SP 306 n° 

1001, Bairro Jd. Primavera, nesta cidade, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 52.154.549/0001-34, daqui em diante 

designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo seu Presidente, Sr. JULIO CESAR 

SANTOS DA SILVA, RG nº xx.xxx.xxx-5 – SSP/SP, CPF 

nº xxx.xxx.xxx-40. 

 

CONTRATADA: JHENIFER HERMANA SARDI 

SBRANA 45866363860, sediada na Rua Campo 

Grande n°878, Bairro Planalto do Sol, com CNPJ nº 

39.626.720/0001-37 daqui por diante designada 

simplesmente CONTRATADA, representada pelo Sr. 

Jhenifer Hermana Sardi Sbrana, RG nº xx.xxx.xxx-16 

SSP/SP, CPF nº xxx.xxx.xxx-60. 

 

FUNDAMENTO: Conforme elementos constantes do 

processo administrativo nº 441/2024, afigura-se 

necessária a aquisição de mais 03 (três) arranjos de 

flores para a continuidade e execução plena dos 

eventos solenes desta casa de leis. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem 

como objeto realizar o acréscimo de 23,08% (vinte e três 

vírgula zero oito por cento) ao valor do contrato a 

quantia de R$1.605,00 (um mil seiscentos e cinco reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas todas as 

demais cláusulas e condições constantes do contrato 

originário não modificado pelo presente instrumento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes 

assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Santa Bárbara d’ Oeste, 08 de abril de 2025. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE 

CONTRATANTE 

 

_______________________ 

JULIO CESAR SANTOS DA SILVA  

Presidente 

 

 

JHENIFER HERMANA SARDI SBRANA 45866363860 

 

_______________________________ 

JHENIFER HERMANA SARDI SBRANA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

       

Nome:                                                        Nome: 

CPF:                                                          CPF: 

RG:                                                            RG: 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

TERMO ADITIVO 
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